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Decisão do(a) ROBERTA MUNIZ CODIGNOTO, pela aplicação das penalidades de multa, no 
valor de R$ 136.382,12 (cento e trinta e seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e doze centavos), 
obtido pela incidência da alíquota total de 1%, sobre o valor do faturamento bruto da empresa do 
exercício de 2022, excluídos os tributos, e de publicação extraordinária da decisão administrativa 
em face da pessoa jurídica:

Por pratica de conduta ilícita, infringindo o artigo 5º, inciso IV, da Lei nº 12.846 de 2013, ensejando 
a responsabilidade objetiva da pessoa jurídica.

A íntegra da decisão condenatória está disponível no Diário Oficial da União de publicada no 
Diário Oficial da União, de 07/03/2024, Seção 3, pág. 101.


